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INDICAÇÃO No. 273/2025 
 mill — 

Fls: N°  

Proc. N° ao?.5 

"Dispõe sobre a implementação de totens de segurança em todos os 
pontos de ônibus de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto à Secretaria competente 
no sentido de implementar totens de segurança em todos os pontos de ônibus 
de Barueri, baseando-se no sucesso e na eficácia dos totens já instalados nas 
escolas da rede municipal de ensino. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 21 de fevereiro de 2025. 
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Cristiane Lourenço 
Vereadora 

Cris da Maternal 

JUSTIFICATIVA 

A segurança dos cidadãos é uma preocupação constante e a implementação de medidas 
eficazes para garantir a proteção da população é fundamental. Inspirados pelo sucesso 
dos totens de segurança já em funcionamento nas escolas da rede municipal de ensino, 
que oferecem vigilância 24 horas através de videomonitoramento e botões de pânico, é 
proposto que essa mesma tecnologia seja estendida para todos os pontos de ônibus de 
Barueri. 

A instalação de totens de segurança nos pontos de ônibus não apenas contribuirá para a 
prevenção de ocorrências de segurança, mas também proporcionará uma maior 
sensação de tranquilidade aos usuários do transporte público. Além disso, o sistema de 
monitoramento integrado com as forças policiais permitirá uma resposta mais rápida a 
eventuais situações de emergência que possam ocorrer nos pontos de ônibus. 
Portanto, considerando os benefícios proporcionados pelos totens de segurança nas 
escolas municipais, é essencial estender essa medida para os pontos de ônibus, visando 
garantir um ambiente mais seguro e protegido para todos os cidadãos de Barueri. 
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